
Prezado Sr. Pregoeiro, 
A empresa  
BEM NUTRITIVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ Nº 04.33.048/0001-95 
Pessoa Responsável: Valeria S. Guimarães 
Tel.: 21- 22930620 
21 988728619 
 
Vem solicitar o seguinte esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 
098/2018. MERENDA ESCOLAR 
 
No Anexo I do TR são fornecidos as quantidades de alunos por escola. 
 
Perguntamos: Qual o número de alunos por período de cada escola? A 
pergunta está relacionada a exigência  do Anexo I do TR no subitem 01.3.6 - 
em relação aos empregados inciso VII - quantidade de merendeiras. 
Não temos como calcular a quantidade de merendeiras sem o real quantitativo 
por turno, pois nas quantidades estão inclusas os dois ou três turnos ( que 
também não é esclarecido), caso a escola tenha. 
Sem esta informação não há como calcularmos o pessoal corretamente, 
fazendo com que fique errado o dimensionamento de valores, erando assim a 
Proposta de Preços. 
No Anexo I - TR- item 01.1 - Das especificações , não consta Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º ano, possui sim, duas tabelas com  Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º ano, com quantidades diferentes e valores diferentes. 
Como também não possui uma tabela com EJA. 
Perguntamos: Como saberemos as quantidades e os valores do  Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º ano? 
Qual o real quantitativo e valor do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano ?   
Qual a quantidade e valor do EJA? 
O EJA não será servido? Como será a valoração do mesmo? 
Quais escolas possui o  EJA e quais as quantidades por escola?  
Num dos quadros do Ensino Fundamental 1º ao 5º ano possui kit lanches  e  
eventual bolo e no outro não possui. Qual quadro iremos ter como direção de 
cálculos? 
Esses pontos são importantes e essenciais para sabermos como fechar nossos 
preços, visto que faltam informações pertinentes para que possamos concluir. 
 
Aguardamos o retorno sobre este questionamento para concluirmos nossos 
cálculos de Proposta de Preços. 
Att. 
Valeria S. Guimarães 
gte. Comercial 
 
 
 
 
 
 



RESPOSTA 
Memorando nº 725/2018-SME     
Em 26 de julho de 2018. 
Para: CGC - CENTRAL GERAL DE COMPRAS 
Em resposta aos questionamentos feitos pela Empresa Bem Nutritiva Comércio de 

Alimentos LTDA, referentes ao Pregão Eletrônico nº 098/2018, Processo nº 

3300/2018, temos a informar que: 

• Com relação ao número de alunos por período de cada Unidade Escolar, segue 

em anexo o mapa estatístico atual com o quantitativo de alunos por turno de todos 

os segmentos; 

• A Educação de Jovens e Adultos - EJA, consta no Edital como jantar. O Jantar só 

é servido para as turmas de EJA; 

• O atendimento à EJA será feito. A média anual de refeições da EJA é de 100.624 

e o valor anual é de R$325.015,52; 

• O kit lanche e o eventual bolo é para atender todos os segmentos, conforme 

retificação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
Gabriel Ribeiro Figueiredo 
Chefe do Setor de Orçamento e Compras 
Thereza Christina Barros Pires de Mello 
Chefe do Setor de Alimentação Escolar 
Rita de Cassia Oliveira de Andrade 
Secretária Municipal de Educação   
Hélder Sousa - Pregoeiro 
 
 


